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18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Vaiamonte 
(processo n.º 2839 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de seis anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, à Associação de Caçadores Ami-
gos de Cabeço de Vide, com o número de identificação 
fiscal 503124370 e sede na Rua de Santo António, 24, 1.º, 
7460 -021 Cabeço de Vide, a zona de caça associativa de 
Vaiamonte (processo n.º 4865 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Vaiamonte, município 
de Monforte, com a área de 136 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 447/2002, de 23 de Abril.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 27 
de Maio de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 95/2008
de 6 de Junho

A coordenação das actividades desenvolvidas na Ponte 25 
de Abril foi cometida, através do Decreto -Lei n.º 282/99, de 
26 de Julho, à Autoridade de Segurança da Ponte 25 de Abril.

Esta Autoridade de Segurança foi, contudo, extinta pela 
Lei Orgânica do Ministério das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/2006, de 
27 de Outubro, no âmbito da reestruturação deste Ministério.

A experiência de mais de oito anos na aplicação do 
Decreto -Lei n.º 282/99, de 26 de Julho, aconselha a cen-
tralização na EP — Estradas de Portugal, S. A. (EP), do 
controlo e da articulação de um conjunto de acções, de-
signadamente ao nível dos trabalhos de manutenção, con-
servação, beneficiação ou grande reparação, bem como da 
vertente da segurança da exploração rodoviária e ferroviá-
ria nas infra -estruturas da Ponte 25 de Abril e seu viaduto 
de acesso, numa lógica de gestão integrada da Ponte.

Por outro lado, a coexistência da exploração rodoviária e 
ferroviária na Ponte 25 de Abril justifica, igualmente, a necessi-
dade de se estabelecer uma clara delimitação das atribuições das 
diversas entidades com competências específicas relativamente 
à gestão da mesma, a saber a EP, a Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P. (REFER), e a LUSOPONTE — Conces-
sionária para a Travessia do Tejo, S. A. (LUSOPONTE).

Para que a delimitação do âmbito de actuação destas 
entidades seja rigorosa, e não suscite conflitos de compe-
tência, é importante, ainda, clarificar quais os elementos da 
Ponte 25 de Abril que, nos termos da definição constante do 
Decreto -Lei n.º 276/2003, de 4 de Novembro, pertencem 
ao domínio público ferroviário — e cuja responsabilidade, 
nos termos do presente decreto -lei, cabe à REFER — bem 
como aqueles que desempenham uma função exclusiva ou 
principalmente afecta ao suporte da via rodoviária.

Tudo isto, é certo, sem prejuízo das obrigações contratuais 
assumidas pela LUSOPONTE enquanto concessionária da 
Ponte 25 de Abril e que se encontram vertidas no «segundo 
contrato de concessão da nova travessia rodoviária sobre 
o rio Tejo, em Lisboa», cuja minuta foi aprovada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 121 -A/94, de 15 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 25 -B/2000, de 13 de Maio.

Assim, à EP, além assegurar a existência de condições 
adequadas de utilização da infra -estrutura e de salvaguarda 
do estatuto de estrada relativamente à Ponte 25 de Abril, 
compete, também, coordenar e gerir, de forma integrada, 
a segurança da exploração rodoviária e ferroviária nas 
infra -estruturas da Ponte 25 de Abril, incluindo a área 
do túnel ferroviário do Pragal quando aí ocorram factos 
ou situações que interfiram, ou possam interferir, com a 
exploração dos transportes na Ponte 25 de Abril.

Por outro lado, à REFER cabe assegurar a inspecção, 
manutenção, conservação corrente e periódica, beneficia-
ção, grande reparação e renovação dos elementos ferro-
viários integrantes da Ponte 25 de Abril, bem como dos 
respectivos sistemas de regulação de segurança e demais 
funções inerentes à sua gestão.

Finalmente, atendendo, por um lado, à coexistência da 
exploração rodoviária e ferroviária na mesma infra -estrutura, 
bem como à sua complexidade em termos de segurança, 
entende -se por necessário criar o conselho de segurança 
da Ponte 25 de Abril, o qual terá funções consultivas em 
matéria de atribuições de coordenação e gestão da segurança 
da exploração rodoviária e ferroviária, funcionando na de-
pendência do presidente do conselho de administração da EP.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime de atri-
buições na manutenção, conservação corrente e periódica, 
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beneficiação, grande reparação ou reformulação das ca-
racterísticas da Ponte 25 de Abril, e na coordenação e 
gestão integrada da segurança da exploração rodoviária 
e ferroviária.

2 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
entende -se por Ponte 25 de Abril a ponte sobre o rio Tejo 
entre Lisboa e Almada, no seu conjunto de ponte suspensa, 
incluindo o viaduto de acesso norte da ponte, bem como 
os respectivos tabuleiros superior e inferior.

Artigo 2.º
Elementos ferroviários da Ponte 25 de Abril

1 — Pertencem ao domínio público ferroviário, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 276/2003, de 4 de Novembro, 
os seguintes elementos integrantes do tabuleiro ferroviário, 
na ponte suspensa:

a) Carris, aparelhos de dilatação, juntas de expansão, 
travessas, fixações, palmilhas e passadiços;

b) Instalações de segurança e vigilância, instalações 
de sinalização do Sistema Convel, de telecomunicações 
e instalações de distribuição de corrente eléctrica para 
sinalização e telecomunicações, bem como os respectivos 
equipamentos;

c) Instalações de iluminação dos passadiços e das es-
cadas de evacuação, incluindo os respectivos posto de 
transformação e grupo electrogéneo de emergência;

d) Instalações de catenária incluindo cabos, fios, sus-
pensões, amarrações e equipamentos tensores.

2 — O domínio público ferroviário compreende ainda 
o tabuleiro ferroviário do viaduto de acesso norte no seu 
todo, incluindo aparelhos de apoio, bem como o respectivo 
encontro norte (pilar 20A) e o pilar 19A.

Artigo 3.º
Atribuições e competências da EP — Estradas

de Portugal, S. A.

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências 
legal ou contratualmente atribuídas à Rede Ferroviária 
Nacional — REFER, E. P. (REFER), e à LUSOPON-
TE — Concessionária para a Travessia do Tejo, S. A. 
(LUSOPONTE), a EP — Estradas de Portugal, S. A. (EP), 
assegura a existência de condições adequadas de utilização 
da infra -estrutura e de salvaguarda do estatuto de estrada 
relativamente à Ponte 25 de Abril.

2 — Compete à EP:

a) Promover e supervisionar a execução dos trabalhos 
de inspecção, manutenção e conservação da Ponte 25 de 
Abril;

b) Assegurar a execução de trabalhos de beneficiação e 
grande reparação ou reformulação das características da Ponte 
25 de Abril, incluindo a elaboração de estudos e projectos, a 
fiscalização e acompanhamento dos trabalhos, a assistência 
necessária à qualidade técnica e económica dos trabalhos de 
reparação da estrutura, em todas as suas fases de execução;

c) Promover, sob a coordenação do Laboratório Nacio-
nal de Engenharia Civil, I. P. (LNEC), e com a participação 
da REFER e de outras entidades que se mostrem necessá-
rias, a elaboração e actualização do manual da qualidade 
da Ponte 25 de Abril;

d) Manter actualizado o registo e o diagnóstico do estado 
de conservação das estruturas.

Artigo 4.º
Atribuições e competências da REFER

1 — A REFER assegura a existência de condições ade-
quadas de utilização da infra -estrutura ferroviária.

2 — Compete à REFER assegurar a inspecção, manu-
tenção, conservação corrente e periódica, beneficiação, 
grande reparação e renovação dos elementos ferroviários 
integrantes da Ponte 25 de Abril, assim como dos respec-
tivos sistemas de regulação de segurança bem como as 
demais funções inerentes à sua gestão.

Artigo 5.º
Concessão rodoviária da Ponte 25 de Abril

1 — Compete à LUSOPONTE a manutenção da travessia 
rodoviária da Ponte 25 de Abril nos precisos termos fixados 
no «segundo contrato de concessão da nova travessia rodo-
viária sobre o rio Tejo, em Lisboa», cuja minuta foi aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 121 -A/94, de 15 
de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 25 -B/2000, de 13 de Maio.

2 — Compete ao Instituto das Infra -Estruturas Rodo-
viárias, I. P., zelar pela gestão da concessão da travessia 
rodoviária no âmbito do contrato referido no número an-
terior e assegurar a execução das respectivas obrigações 
contratuais.

Artigo 6.º
Manual da qualidade

1 — No manual da qualidade serão definidas:
a) As actividades a realizar na fase da operação, nomea-

damente os trabalhos de inspecção e consequente manu-
tenção, conservação corrente e periódica, beneficiação e 
grande reparação, bem como os referentes à segurança de 
exploração dos transportes na Ponte 25 de Abril;

b) Os procedimentos a adoptar pelas diferentes entida-
des envolvidas directa ou indirectamente nas actividades 
descritas anteriormente;

c) A imputação de custos à EP, à REFER e à LUSO-
PONTE com as actividades descritas, relativas aos domí-
nios públicos rodoviário e ferroviário, incluindo as relacio-
nadas com a elaboração de estudos e projectos, fiscalização 
e acompanhamento dos trabalhos e a assistência necessária 
à sua qualidade técnica e económica.

2 — O custo dos trabalhos não previstos no manual da 
qualidade que se venham a mostrar necessários executar, 
é repartido por acordo entre a EP e a REFER, salvo aque-
les cuja realização caiba à LUSOPONTE nos termos do 
contrato de concessão referido no artigo anterior.

3 — O manual da qualidade, bem como as respectivas 
actualizações são aprovados pela EP e pela REFER.

Artigo 7.º
Coordenação e gestão da segurança de exploração

1 — Sem prejuízo das atribuições e responsabilidades 
das entidades referidas nos artigos 3.º a 5.º do presente 
decreto -lei, compete à EP coordenar e gerir de forma in-
tegrada a segurança da exploração rodoviária e ferroviária 
nas infra -estruturas da Ponte 25 de Abril, incluindo a área 
do túnel ferroviário do Pragal, quando aí ocorram factos 
ou situações que interfiram, ou possam interferir, com a 
exploração dos transportes na Ponte 25 de Abril.
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2 — Compete, nomeadamente, à EP:
a) Adoptar, de forma sistemática e continuada, medidas 

ao nível da prevenção dos riscos inerentes à existência e 
exploração da Ponte 25 de Abril;

b) Verificar, adequar e compatibilizar os procedimentos 
operacionais e da conservação e manutenção da estrutura, 
equipamentos e dispositivos adoptados pelas diferentes 
entidades, identificando eventuais lacunas ou deficiências e 
acompanhando a implementação das consequentes acções 
correctivas;

c) Gerir o manual de segurança integrado e o plano de 
emergência integrado da Ponte 25 de Abril, procedendo à 
sua revisão e actualização e verificando a compatibilização 
e complementaridade com os planos de emergência das 
diferentes entidades envolvidas;

d) Promover, exclusivamente no âmbito das suas acti-
vidades de segurança da exploração, a realização de au-
ditorias para verificação das condições de segurança em 
que é feita a exploração rodoviária e ferroviária nas infra-
-estruturas incluídas no âmbito da sua actuação;

e) Promover a realização de inquéritos e investigações 
técnicas de acidentes ou incidentes ocorridos nas infra-
-estruturas cujos elementos se incluem no seu âmbito de 
actuação, assegurando a implementação das acções cor-
rectivas e preventivas necessárias;

f) Elaborar um programa anual de segurança a apresen-
tar até 30 de Janeiro de cada ano ao membro do Governo 
responsável pela área das infra -estruturas rodoviárias, do 
qual constem os objectivos a atingir, os meios a envolver 
e o faseamento previsto para as diferentes acções;

g) Elaborar um relatório semestral de acompanhamento 
do programa anual de segurança;

h) Propor ao membro do Governo responsável pela 
área das infra -estruturas rodoviárias a criação, alteração 
ou revisão de instrumentos legais ou regulamentares, de 
forma a garantir as condições para o bom exercício das 
suas competências;

i) Actuar em articulação com as entidades responsá-
veis por todos os aspectos associados às restrições, ou à 
proibição, do transporte de matérias perigosas na Ponte 
25 de Abril;

j) Promover, planear e coordenar a realização de exercí-
cios reais ou em gabinete sobre as infra -estruturas incluídas 
no seu âmbito de actuação;

l) Promover, planear e coordenar a realização de acções 
de formação do pessoal das entidades competentes em 
matéria de segurança;

m) Celebrar os protocolos de colaboração que entenda 
necessários à realização de exercícios ou de acções de 
formação;

n) Actuar em articulação com as demais entidades com-
petentes em matéria de segurança da Ponte 25 de Abril ao 
nível da prevenção ou da actuação específica em situações 
de emergência;

o) Dinamizar a elaboração de planos de contingência 
para transportes alternativos em situações de indisponibi-
lidade prolongada da circulação rodoviária ou ferroviária 
na Ponte 25 de Abril em articulação com operadores de 
transportes públicos, bem como com as concessionárias 
de infra -estruturas rodoviárias;

p) Ordenar a suspensão ou a restrição do tráfego rodo-
viário ou ferroviário, sempre que a segurança de pessoas 
e bens na travessia da Ponte 25 de Abril o justifique;

q) Gerir as situações de emergência, nos termos previstos 
no plano de emergência integrado da Ponte 25 de Abril;

r) Autorizar a reabertura ao tráfego rodoviário ou fer-
roviário, após a resolução de situações de emergência 
ocorridas na Ponte ou no viaduto.

3 — No exercício das competências referidas no número 
anterior, a EP solicita a colaboração das autoridades admi-
nistrativas e das forças e serviços de segurança que entenda 
por necessária.

Artigo 8.º
Conselho de segurança da Ponte 25 de Abril

1 — O conselho de segurança da Ponte 25 de Abril tem 
funções consultivas em matéria de atribuições de coorde-
nação e gestão da segurança da exploração rodoviária e 
ferroviária, funcionando na dependência do presidente do 
conselho de administração da EP.

2 — Integram o conselho de segurança da Ponte 25 
de Abril:

a) Um representante da EP, que preside;
b) Um representante da REFER;
c) Um representante da LUSOPONTE;
d) Um representante do Instituto de Infra -Estruturas 

Rodoviárias, I. P.;
e) Um representante do Instituto da Mobilidade e dos 

Transportes Terrestres, I. P.;
f) Um representante da Autoridade Nacional de Pro-

tecção Civil;
g) Um representante das forças e serviços de segurança, 

designado pelo Gabinete Coordenador de Segurança (GCS).

3 — O conselho de segurança da Ponte 25 de Abril pode 
propor ao ministro da tutela que designe representantes 
ou colaboradores de entidades públicas ou privadas não 
referidas no número anterior, para, permanente ou tem-
porariamente, integrarem o conselho ou participarem nos 
seus trabalhos.

4 — As entidades representadas no conselho de segu-
rança da Ponte 25 de Abril transmitem ao presidente do 
conselho de administração da EP as designações a que 
se refere o n.º 2 no prazo de 30 dias a contar da data da 
entrada em vigor do presente decreto -lei.

5 — O conselho reúne ordinariamente duas vezes por 
ano e sempre que o presidente, por sua iniciativa ou por 
solicitação fundamentada de qualquer dos seus membros, 
convoque uma reunião extraordinária.

Artigo 9.º
Determinação das condições actuais da Ponte 25 de Abril

1 — A Ponte 25 de Abril é objecto de auto de vistoria 
e determinação das suas condições actuais, nas matérias 
reguladas no presente decreto -lei, a celebrar no prazo de 
45 dias contados da data da sua publicação.

2 — O auto a que se refere o número anterior será as-
sinado por representantes da EP e da REFER, a ele se 
anexando todos os documentos relativos à Ponte 25 de 
Abril que, nessa data, se encontrem na posse da REFER 
e que são assim entregues à EP.

Artigo 10.º
Competência transitória da REFER

1 — Até à recepção definitiva das diversas empreitadas re-
lativas à Ponte 25 de Abril, a gestão das garantias contratua is 
e o seu accionamento são da competência da REFER.
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2 — As comissões de recepção definitiva das emprei-
tadas a que se refere o número anterior devem integrar 
representantes da EP.

3 — A REFER deve accionar as garantias mediante 
solicitação fundamentada da EP.

Artigo 11.º
Sucessão de posições jurídicas

1 — Todas as referências legais ou regulamentares 
feitas à autoridade de segurança da Ponte de 25 de Abril 
consideram -se feitas à EP.

2 — A EP sucede à REFER nos contratos de inspecção, 
conservação e manutenção e assessoria técnica da Ponte 
25 de Abril, por esta celebrados.

Artigo 12.º
Acervo documental

O acervo documental da autoridade de segurança da Ponte 
de 25 de Abril é entregue à EP no prazo de 30 dias contados 
da data da entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 13.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 104/97, de 29 de Abril, e o Decreto -Lei n.º 282/99, de 
26 de Julho.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto no artigo 9.º, o presente 
decreto -lei entra em vigor no 30.º dia posterior ao da sua 
publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de Abril 
de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Rui 
Carlos Pereira — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 21 de Maio de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de Maio de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2008/A

Terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 5/2003/A, 
de 11 de Março (estabelece normas

de polícia administrativa para a Região Autónoma dos Açores)

O Decreto Legislativo Regional n.º 5/2003/A, de 11 de 
Março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.os 27/2005/A, de 11 de Outubro, e 8/2007/A, de 17 de 
Abril, tem por objecto a definição do regime específico 
de exercício da polícia administrativa a cargo da Região 
Autónoma dos Açores, em atenção às especificidades re-
gionais e no que toca à delimitação de competências e ao 

estabelecimento de princípios de actuação, abrangendo as 
diversas actividades sujeitas a licenciamento nos termos 
do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

No âmbito destas actividades insere -se a realização de 
fogueiras e queimadas cuja adaptação à Região Autónoma 
dos Açores não teve em conta a particular realidade morfo-
lógica e climática que caracteriza o território insular.

O regime disciplinador desta actividade obedece, as-
sim, a um moroso e complexo procedimento de protecção 
e prevenção contra incêndios, em função de condições 
potenciadoras do aumento de risco de grandes incêndios, 
designadamente condições climatéricas de baixa humidade, 
cuja ocorrência não se verifica na Região Autónoma dos 
Açores.

Com a presente iniciativa pretende -se consagrar a possi-
bilidade de serem realizadas queimas de reduzida dimensão 
destinadas a eliminar sobrantes vegetais, designadamente 
ramos de árvores, folhas, silvas, abrigos de pomares e 
quintais, sem necessidade de licenciamento municipal, 
exigindo -se, contudo, a comunicação prévia à corporação 
de bombeiros da respectiva área.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Decreto Legislativo Regional

n.º 5/2003/A, de 11 de Março

Ao Decreto Legislativo Regional n.º 5/2003/A, de 11 
de Março, na redacção dada pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 27/2005/A, de 11 de Outubro, e 8/2007/A, 
de 17 de Abril, são aditados os artigos 18.º -A e 33.º -A, 
com a seguinte redacção:

«Artigo 18.º -A
Queima de sobrantes vegetais

1 — Na Região Autónoma dos Açores é permitida 
a realização de queimas de reduzida dimensão para 
eliminar sobrantes vegetais resultantes de podas de 
árvores, limpeza de pomares, quintais e jardins desde 
que sejam tomados os cuidados necessários contra a 
propagação do fogo e não haja risco de incêndio nem 
de quaisquer danos em culturas ou bens pertencentes 
a outrem.

2 — Durante a realização da queima devem ser ob-
servadas as seguintes regras de segurança:

a) No local devem existir meios de primeira inter-
venção contra incêndios, designadamente água, pás 
e enxadas, suficientes para apagar o fogo em caso de 
emergência;

b) Não devem ser queimadas quantidades exageradas 
de materiais ao mesmo tempo;

c) No final devem ser aspergidos com água os locais 
da queima, por forma a apagar os braseiros, a fim de 
serem evitados reacendimentos.

3 — A queima de sobrantes referida no presente arti-
go é precedida de comunicação obrigatória à corporação 
de bombeiros da respectiva área, com uma antecedência 
mínima de quarenta e oito horas, indicando o local, o 
dia e a hora da realização da respectiva queima.




